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BELO HORIZONTE
Sexta-feira, 3 de setembro de 2021Diário Oficial do Município

Poder Executivo

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL 035/2021

O Hospital Metropolitano Odilon Behrens – HOB, Autarquia Municipal, estabelecida nesta 
capital, na Rua Formiga, n° 50, Bairro São Cristóvão, por meio de seu Superintendente, faz saber que 

afastamentos legais de Servidores, bem como substituição de outros contratos por tempo determinado em 
-

nado, tendo como fundamento o inciso IX, do art. 37, da Constituição Federal de 1988, inciso IV do art. 2º 
da Lei Municipal nº 11.175, de 25 de junho de 2019, e demais normas pertinentes, e conforme as condições 
estabelecidas neste Edital:

cobertura de licenças médicas e substituições diversas, bem como para formação de quadro reserva para 
necessidades temporárias no HOB, nos termos estabelecidos na legislação em referência.
1.2. As pessoas físicas poderão participar da seleção, mediante cumprimento das condições apresentadas 
no presente Edital.

férias e outros afastamentos legais de servidores, bem como substituição de outros contratos temporários 

1.4. A vigência do contrato será de acordo com o inciso III do artigo 4º da Lei Municipal nº 11.175, de 25 
de junho de 2019, podendo ser prorrogado por uma vez, por igual período, a critério do HOB, observado o 

-
NICA: 

3.1. Possuir curso superior completo de Medicina reconhecido pelo MEC, com habilitação legal para o 

3.1.1. Lotação: 

Área de Atuação

Gerência de Unidade de Pronto Atendimento Residência Médica em Urologia credenciada pelo MEC

-

b) Cópia do diploma de Curso Superior em Medicina ou declaração de conclusão da graduação e colação 
de grau no Curso Superior de Medicina ambos emitidos por instituição de ensino credenciada pelo Minis-

f) Declaração, sob as penas da lei, de próprio punho de que não é servidor nem empregado público do 
Hospital Metropolitano Odilon Behrens, bem como de que não tem pendências administrativas para com 
o mesmo.

3.2.1 - A pessoa física se responsabilizará pela veracidade dos documentos apresentados no presente pro-

legais, inclusive o distrato do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, no caso de aprovação e 
de contratação. 

em sua inabilitação. 

MÁXIMA

Comprovada 
05 (cinco) pontos para cada 06 (seis) meses completos 

30 (trinta) pontos

Residência Médica em urologia 
credenciada pelo MEC

40 (quarenta) pontos 40 (quarenta) pontos

5.1 A inaptidão temporária, caracterizada por gestação (considerando que os locais de trabalho onde serão 
prestados os serviços objeto do processo seletivo são considerados insalubres), licença-maternidade ou 
licença saúde do candidato, inviabilizará sua contratação, visto a urgência do preenchimento das vagas e o 

5.2 A impossibilidade de contratação por conta da inaptidão temporária não se constitui em inobservância 

Princípio da Supremacia do Interesse Público.

6.1. A comprovação de títulos referentes ao Curso de Residência em urologia ocorrerá mediante a apre-

hospital de ensino ou instituição de ensino superior, ambos reconhecidos pelo MEC, com indicação da 
carga horária e dos conteúdos ministrados.
6.2. A comprovação de títulos referentes ao Curso de Residência em Urologia não será aceita mediante 
declarações, atestados e documentos em língua estrangeira.

-
ção, que deverá atender a uma das seguintes opções:

-

- Apresentar certidão ou declaração em papel timbrado e assinada pelo órgão responsável que informe o 

desenvolvidas.

- Cópia da Guia da Previdência Social (GPS), Cópia do Contrato Social da Empresa devidamente registra-
do na junta comercial (quando o candidato for proprietário) ou Cópia do contrato de prestação de serviços, 

realizado ou Cópia do Recibo de Pagamento de Autônomo (RPA), acrescido de declaração em papel tim-

atividades realizadas.

de apresentação de declaração, citada no subitem 5., candidatos que trabalharam ou trabalham na institui-
ção, desde que o tempo trabalhado seja informado no currículo.
6.5 O tempo informado no subitem anterior será conferido pelo Serviço de Processamento da Folha de 
Pagamento - SEFOP. Havendo divergências entre o tempo informado pelo candidato e o tempo conferido 
pela SEFOP prevalecerá o último.
6.6 A pessoa física interessada em participar da seleção será responsável por todas as informações presta-

de Prestação de Serviços, no caso de aprovação e contratação.
6.7. A participação nesta seleção importa total, irrestrita e irretratável submissão da pessoa física interessa-

Médico Urologista
Nome Completo do Candidato”

7.2. O envelope deverá ser entregue pessoalmente ou através de procurador, no Hospital Metropolitano Odi-
-

do envelope. 

local estabelecidos.

-
cido no item 7.2 deste Edital.

-
liação da documentação dos candidatos, relatando na mesma todos os procedimentos efetuados, indicando 
os nomes completos dos candidatos habilitados e daqueles que forem inabilitados, com a devida motiva-

em nenhuma hipótese.

 

2° Critério - Maior idade.

9.2. Do Resultado do processo seletivo caberá recurso devidamente fundamentado no prazo de 02 (dois) 

9.3. Os recursos deverão ser entregues pessoalmente ou por intermédio de procurador, na Gerência de 

-

“Recurso 

 Nome completo e identidade”.

avaliação dos recursos dos candidatos, relatando na mesma todos os procedimentos efetuados, indicando 
os nomes completos dos candidatos que tiveram seus recursos deferidos e daqueles cujos recursos foram 
indeferidos, com a devida motivação. A referida ata será assinada pelos servidores responsáveis pela ava-

7.5. O Resultado Final do julgamento dos recursos e o Resultado Final do processo seletivo, do qual não 

Município afetas ao presente procedimento, não cabendo ao HOB qualquer comunicação por outros meios 

8.1. A contratação pelo Hospital Metropolitano Odilon Behrens dar-se-á segundo a necessidade da Admi-

observando as disposições do item 3 e seus subitens, sendo que a convocação para Contratação Adminis-

-

para contratação através de contrato administrativo, nos termos do objeto do Edital, portando os originais e 
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c) CPF ou comprovante de situação cadastral do CPF disponível no endereço eletrônico: https://servicos.

-

m) Duas copias do Comprovante de endereço recente (últimos três meses) em seu nome, com CEP (pre-
ferencialmente conta telefônica, água, luz) OU Declaração de residência para comprovante em nome de 

no laudo de saúde ocupacional conste como contratante o Hospital Metropolitano Odilon Behrens, e esteja 

-
rante a pandemia de COVID-19.

8.2 O não comparecimento do candidato no prazo estabelecido no subitem 8.2, implicará na desistência do 
candidato convocado para a respectiva contratação.

telegrama, etc.).
8.4 Decairá do direito de contratação o candidato que:

a) Não atender ao prazo de convocação para a contratação estabelecido no ato de convocação para contra-

-

-
nal, resultando em rescisão unilateral antecipada do contrato pelo contratante e/ou aplicação da suspensão 

-
COR.

Parágrafo único – O processo de admissão observará o Decreto Nº 16.907, de 16 de maio de 2018.

-
te processo seletivo, prorrogável de acordo com a necessidade do HOB, observada a Lei Municipal nº 
11.175/2019. 

-
dimento

centavos).

10.2. Ocorrendo por necessidade imperiosa, na prestação de serviço que ultrapasse a jornada mensal, o 
Hospital poderá, a seu critério optar por dar folga compensatória dentro de sua disponibilidade ou pagar 
proporcionalmente as horas trabalhadas a mais tomando como base a remuneração contratada. 

11.1 A seleção das pessoas físicas participantes não envolve qualquer compromisso de contratação por 
parte do Hospital Metropolitano Odilon Behrens, importando, entretanto, por parte dos interessados, irres-
trita e irretratável aceitação dos termos e condições deste Edital e a obrigação de cumprir com os termos 
estabelecidos na futura contratação, se houver.
11.2 Em atenção ao princípio da Publicidade, que deve ser observado pela Administração Pública, os 
candidatos declaram estar cientes e autorizam, no ato da inscrição, o compartilhamento dos seus dados 

-

telegrama, etc.).

Belo Horizonte, 01 de setembro de 2021

Danilo Borges Matias

Superintendente

ANEXO I - FICHA DE INSCRIÇÃO / EDITAL 035/2021 – MÉDICO UROLOGISTA

1) Dados do Candidato:

Nome Completo

Carteira de Identidade

E-mail

Documentação Consta

Cópia do diploma ou declaração de conclusão do curso superior de Medicina, ambos emitidos por 
instituição de ensino credenciada pelo MEC.

( ) sim ( ) não

( ) sim ( ) não

( ) sim ( ) não

Declaração, sob as penas da lei, de próprio punho de que não é servidor nem empregado público 
do Hospital Metropolitano Odilon Behrens, bem como de que não tem pendências administrativas 
para com o mesmo.

( ) sim ( ) não

emitido por instituição de ensino credenciada pelo MEC.
( ) sim ( ) não

N° Instituição

1 ____/___/___ a ___/___/___

2 ____/___/___ a ___/___/___

3 ____/___/___ a ___/___/___

4 ____/___/___ a ___/___/___

Assinatura do Candidato: 
___________________________________________________________________

Data: _____/_____/_____

PROCURADOR

Assinatura do Candidato: 

________________________________________________________________

Data: _____/_____/_____

ANEXO II
DECLARAÇÃO

Eu, __________________________________________________, Carteira de Identidade 
__________________________, declaro, sob as penas da lei de que não tenho pendências administrativas 
para com o mesmo.

Belo Horizonte, _______ de _____________ de _________.

_____________________________________________
Assinatura

ANEXO III

-

São Cristóvão, em Belo Horizonte MG, inscrito no CNPJ sob nº 16.692.121/0001-81, Isento de Inscrição 
Municipal, neste ato representado pelo seu Superintendente, Dr. Danilo Borges Matias, aqui denominado 

-

-
solvem celebrar o presente Contrato Administrativo, de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

-

-
samento da Folha de Pagamento do HOB - SEFOP, se responsabilizando a atualizar os dados sempre que 
houver qualquer alteração nos dados fornecidos.

-
politano Odilon Behrens.
3.2. Caso o contratado não cumpra a jornada de trabalho determinada neste Contrato, serão descontados os 

optar por conceder folga compensatória, dentro da disponibilidade da Administração, ou pagar proporcio-
nalmente, as horas trabalhadas a mais, tomando por base a remuneração contratada.

do § 3º, do art. 39, da CF/1988, caso não se conceda a folga compensatória prevista no item 3.3.

compensação, no interesse da Administração, desde que observada a jornada de trabalho mensal estipulada 
nesta cláusula.

SAL») mensais, observado o disposto nos arts. 7º e 10 da Lei Municipal 11.175, de 25 de junho de 2019.
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§2º - O contratado nos termos da Lei Municipal 11.175, de 25 de junho de 2019, fará jus aos direitos esta-
belecidos nos dispositivos previstos no § 3º do art. 39 da Constituição da República de 1988.
§3º Os valores inicialmente contratados, a princípio, não serão objeto de reajuste ou correção.

§ 5º O contratado possui os seguintes dados bancários:

-

-
mento da presente contratação, considerando as hipóteses previstas no art. 2º do mesmo diploma legal.

«FUNCAO».

na ocasião do distrato do contrato (proporcional ao período trabalhado).
7.1.2. As férias anuais remuneradas, com um terço a mais do que o salário normal, a ser concedida após 
o término de cada período de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato, na seguinte 
proporção:

d) 12 (doze) dias corridos, quando houver tido de 24 (vinte e quatro) a 32 (trinta e duas) faltas.

7.1.3. O pagamento de adicional noturno, conforme apurado pela Administração, diante da escala de tra-

a legislação vigente.
7.1.4. A licença maternidade, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos.
7.1.5. A licença paternidade, pelo prazo de cinco dias úteis consecutivos, contados do evento.

7.2.1. por 1 (um) dia:

b) para atender convocação judicial, podendo o prazo ser ampliado, desde que a necessidade seja atestada 

7.2.3. por 7 (sete) dias consecutivos, em razão de:

Gerência imediata, em nenhuma hipótese será indenizado/remunerado.

disposto no art. 8º, da Lei Municipal nº 11.175/2019.

-
rio, nos termos da Lei Federal nº 8213/1991 e do Decreto Federal nº 3.048/1999.

..................... – f:..............................

Parágrafo único: Caso ocorra alteração da Dotação Orçamentária, a mesma será automaticamente alterada 
pela dotação correspondente na Lei Orçamentária atual.

10.1. Aplicam-se ao contrato ora celebrado as normas jurídicas que regem a presente modalidade contratu-
al no âmbito da Administração Pública Municipal e os deveres e as proibições dispostos nos artigos 183 e 
184 da Lei Municipal nº 7.169/1996.
10.2. São deveres do Contratado:

10.2.4. Desempenhar com zelo e presteza as atribuições do cargo ou função, bem como:

10.2.7. Zelar pela economia do material sob sua guarda ou utilização e pela conservação do patrimônio 

10.2.8. Atender com presteza e satisfatoriamente:

10.2.11. Levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades ou as ilegalidades de que tiver 

10.3.2. Retirar, sem prévia permissão da autoridade competente, qualquer documento ou objeto da repar-

-

-

10.3.14. Valer se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da função 

ou instituições que tenham relações com o Poder Público, em matéria que se relacione com a seção em 

10.3.17. Atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartição pública, salvo quando se tratar de 

10.3.18. Receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em razão de suas atribui-

10.3.20. Proceder de forma desidiosa.

§ 1º As infrações disciplinares atribuídas ao contratado serão apuradas mediante sindicância a ser concluída 
no prazo de 30 (trinta) dias, assegurada a ampla defesa, sem prejuízo de responsabilização civil e criminal.
§ 2º A inobservância do disposto nos itens 10.2. e 10.3. será considerada infração disciplinar a ser apurada 
nos termos do parágrafo anterior.

direito a indenização:

11.1.2. Por iniciativa de qualquer das partes, mediante comunicação prévia de 30 (trinta) dias, por iniciativa 

11.1.5. Por infração disciplinar do contratado, a ser apurada nos termos dos artigos 11 e 12, da Lei Muni-
cipal nº 11.175/2019.

atribuição que seja de sua responsabilidade.

-
siderada como marco de referência inicial para a duração deste Contrato, para todos os efeitos jurídicos-
-legais.
12.2. Fica determinado que a disponibilidade do contratado será de até «HORAS_MENSAIS» horas men-
sais, devendo perceber a remuneração básica de «SALARIO» mensais já acrescida de Adicional de Insalu-
bridade pela respectiva prestação de serviços, que se dará em regime de:

( ) Plantão Diurno
( ) Plantão Noturno
( ) Plantão Diurno/Noturno
( ) Horizontal
( ) Rodízio
( ) Atendimento Ambulatorial
( ) Atendimento em Urgência
( ) Internação

13.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Belo Horizonte com a renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir eventuais divergências decorrentes das obrigações e compromissos as-
sumidos pelos mesmos neste contrato.

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em duas vias de igual teor e 
forma para um só efeito de direito.

Belo Horizonte, ___ de _______________________de 2021

_______________________________________________________
«NOME»

CPF: «CPF»
_______________________________________________________

__________________________________________________________________

_____________________________________________________
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Eu, ____________________________________________, brasileiro(a), _______________ (estado ci-

Rua/Av. ____________________________, nº____, Complemento ___, Bairro_____________________, 
Cidade_____________________, Estado__________________________, DECLARO, para os devidos 

dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, de suas autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo 
poder público.

( ) ocupo outro cargo, emprego ou função pública junto ao órgão da esfera ( ) Federal ( ) Estadual ( ) Muni-
-

6º da Lei Municipal 11.175/2019 combinado com o art. 37, inciso XVI, da CF/1998.

DECLARO ainda, sob as penas da lei e em conformidade com o art. 42 da Lei orgânica do Município de 

grau, ou por adoção com o Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores, os ocupantes de cargo em comissão 

de seu conteúdo pode implicar na imputação de sanções civis, administrativas, bem como na sanção penal 
prevista no art. 299 do Código Penal.

Belo Horizonte, _______ de _____________ de ______.

________________________________________________
Assinatura

ANEXO IV
TERMO DE RESPONSABILIDADE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DURANTE PERIODO DA PANDEMIA DE COVID-19.

Eu, ___________________________________________________________, nasci-
do em ___/____/______, portador (a) do RG nº___________________ e inscrito (a) no CPF 
nº________________________ , selecionado (a) para atuar na função de _______________ , por inter-
médio do Edital de Processo Seletivo nº ___/_______, DECLARO, de livre espontânea vontade ter com-

ODILON BEHRENS (HOB), para a prevenção ao contágio e enfrentamento e contingenciamento da pan-
demia1 , que afastam do trabalho as agentes públicas gestantes e os agentes públicos imunossuprimido e/
ou portador de doenças autoimunes, por serem considerados do grupo de risco.

(a) e/ou portador(a) de doenças autoimunes não é recomendado que eu assuma a função para a qual fui 
selecionado (a), tendo em vista que tais funções podem implicar em contato direto com pacientes com 
suspeita de doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente Coronavírus – COVID-19.

eventual chamamento que possa ocorrer após a situação de pandemia, desde que esteja dentro da validade 
do Processo Seletivo.

DECLARO que estou ciente da obrigatoriedade de estar imunizado(a) com as vacinas relacionadas como 
obrigatórias pela instituição para minha admissão.

de Responsabilidade.

Belo Horizonte ____ de ________________ de 2021

_____________________________

DISTRATOS DE CONTRATOS

Contrato Administrativo – Registro nº: 42553-4
Contratante: Hospital Metropolitano Odilon Behrens
Contratado: ADRIANA MARIA DE ARAUJO 

-

Data distrato: 09/08/2021 
 
Contrato Administrativo – Registro nº: 42517-8
Contratante: Hospital Metropolitano Odilon Behrens

-
COLOGA.
Data distrato: 16/08/2021 
 
Contrato Administrativo – Registro nº: 42782-0
Contratante: Hospital Metropolitano Odilon Behrens

DE ENFERMAGEM.
Data distrato: 04/08/2021 
 
Contrato Administrativo – Registro nº: 40418-9
Contratante: Hospital Metropolitano Odilon Behrens
Contratado: ALCIONE MOURA LAGE 

DE ENFERMAGEM.
Data distrato: 16/08/2021 
 
Contrato Administrativo – Registro nº: 40312-3

Contratante: Hospital Metropolitano Odilon 
Behrens
Contratado: ALESSANDRA DE SOUZA AMAN-
CIO 

Data distrato: 08/08/2021 
 
Contrato Administrativo – Registro nº: 41935-6
Contratante: Hospital Metropolitano Odilon 
Behrens

-
BELO 

Data distrato: 20/08/2021 
 
Contrato Administrativo – Registro nº: 40989-X
Contratante: Hospital Metropolitano Odilon 
Behrens
Contratado: ANA LUIZA SILVA ROCHA 

Data distrato: 18/08/2021 
 
Contrato Administrativo – Registro nº: 41023-5
Contratante: Hospital Metropolitano Odilon 
Behrens

de ENFERMEIRO.
Data distrato: 03/08/2021 
 
Contrato Administrativo – Registro nº: 42343-4
Contratante: Hospital Metropolitano Odilon 
Behrens
Contratado: ANDREZZA MAGDA RIBEIRO DA 
SILVA 

Data distrato: 20/08/2021 
 
Contrato Administrativo – Registro nº: 40776-5
Contratante: Hospital Metropolitano Odilon 
Behrens

de MEDICO.
Data distrato: 16/08/2021 
 
Contrato Administrativo – Registro nº: 42780-4
Contratante: Hospital Metropolitano Odilon 
Behrens

ALVES 

Data distrato: 10/08/2021 
 
Contrato Administrativo – Registro nº: 40678-5
Contratante: Hospital Metropolitano Odilon 
Behrens
Contratado: CLAUDIA APARECIDA DA SILVA 
MENDES 

Data distrato: 01/08/2021 
 
Contrato Administrativo – Registro nº: 42665-4
Contratante: Hospital Metropolitano Odilon 
Behrens
Contratado: CLAUDIA MARIA DIAS NASCI-

Data distrato: 16/08/2021 
 
Contrato Administrativo – Registro nº: 42217-9
Contratante: Hospital Metropolitano Odilon 
Behrens
Contratado: CLAUDIA PEREIRA DA SILVA 

Data distrato: 16/08/2021 
 
Contrato Administrativo – Registro nº: 42389-2
Contratante: Hospital Metropolitano Odilon 
Behrens

Data distrato: 01/08/2021 
 
Contrato Administrativo – Registro nº: 40506-1

Contratante: Hospital Metropolitano Odilon 
Behrens
Contratado: CLEUZA DE OLIVEIRA LIMA SI-
QUEIRA 

Data distrato: 23/08/2021 
 
Contrato Administrativo – Registro nº: 42770-7
Contratante: Hospital Metropolitano Odilon 
Behrens

de ENFERMEIRA.
Data distrato: 19/08/2021 
 
Contrato Administrativo – Registro nº: 40676-9
Contratante: Hospital Metropolitano Odilon 
Behrens
Contratado: DELVIRA DE SALES ALVES 

Data distrato: 01/08/2021 
 
Contrato Administrativo – Registro nº: 40681-5
Contratante: Hospital Metropolitano Odilon 
Behrens
Contratado: DIANA SOUZA ARAUJO 

Data distrato: 01/08/2021 
 
Contrato Administrativo – Registro nº: 42871-1
Contratante: Hospital Metropolitano Odilon 
Behrens
Contratado: EDILANE CANDIDA DA SILVA 

Data distrato: 18/08/2021 
 
Contrato Administrativo – Registro nº: 40994-6
Contratante: Hospital Metropolitano Odilon 
Behrens
Contratado: EDUARDA ALMEIDA WAKA-
BAYASHI MACIEL 

de MEDICA.
Data distrato: 01/08/2021 
 
Contrato Administrativo – Registro nº: 42872-X
Contratante: Hospital Metropolitano Odilon 
Behrens
Contratado: EMANUELLY ROGERIA ROSA 

Data distrato: 16/08/2021 
 
Contrato Administrativo – Registro nº: 41217-3
Contratante: Hospital Metropolitano Odilon 
Behrens

de ENFERMEIRA.
Data distrato: 18/08/2021 
 
Contrato Administrativo – Registro nº: 42667-0
Contratante: Hospital Metropolitano Odilon 
Behrens

Data distrato: 16/08/2021 
 
Contrato Administrativo – Registro nº: 42117-2
Contratante: Hospital Metropolitano Odilon 
Behrens
Contratado: FERNANDA GOMES DE ALVA-
RENGA 

Data distrato: 17/08/2021 
 
Contrato Administrativo – Registro nº: 42789-8
Contratante: Hospital Metropolitano Odilon 
Behrens
Contratado: FERNANDA ISABELA ARAUJO 
DE OLIVEIRA 

Data distrato: 01/08/2021 
 
Contrato Administrativo – Registro nº: 40697-1
Contratante: Hospital Metropolitano Odilon 
Behrens
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